
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N9 022, DE 13 DE JULHO DE 2011 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA JURíDICA À 
DOUTORA 	GILCINÉA 	DA 
CONSOLAÇÃO TÉLES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Jurídica à Doutora 
GILCINEA DA CONSOLAÇÃO TÉLES. 

Art. 2L- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2011. 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  023/2011 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis 
Carvalho, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Jurídica à Doutora Gikinéa da 
Consolação Téles, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem à Doutora Gilcinéa da 
Consolação Téles, fica nítida a sábia percepção do ilustre autor do Projeto, posto que a agraciada em 
muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais Justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE JUNHO DE 2011. 

VEREADOR 1VAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

VEREADOR MA O L 1 CIO DA SILVA 
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VEREADOR W EY JOSÉ DE FARIA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 023/2011 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA JURÍDICA À 
DOUTORA 	GILCINÉA 	DA 
CONSOLAÇÃO TÉLES. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Jurídica à Doutora 

GILCINÉA DA CONSOLAÇÃO TÉLES. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE JUNHO DE 2011. 

À Comissão Especial 
para Parecer 
)I 

Presidente 
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_____ rovado em V' e Única Discussão e Votação 

com 	votos a favor,  -  contra e 

-  abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAJETE 

Em  —/c2-- ,de 	' ,e20 44 

Presidente 	 Secretário 



CURRÍCULO 

  

NOME: Gilcinéa da Consolação Téles 

DATA DE NASCIMENTO: 2410911969 

NATURALIDADE: Conselheiro Lafaiete 

FILIAÇÃO: José Pedro Téles e Maria da Conceição Felipe Téles 

ENDEREÇO: Rua José Geraldo Filho, n2  255 - Bairro Sagrado Coração de Jesus 

TELEFONE: 3763-3444/9752-8734/8384-9140 

ESTADO CIVIL: Solteira 

ESCOLARIDADE: Superior com Pós-Graduação 

PROFISSÃO: Servidora Pública Municipal e Advogada 

I
LOCAL DE TRABALHO: Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR:  

Formação Acadêmica: 

I Graduada em Direito pela Faculdade de Direito de Conselheiro Lafaiete, em dezembro de 2000. 
Especialista em Poder Legislativo pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG, 
em dezembro de 2003. 
Especialista em Administração, Marketing e Gestão Pública pela Universidade Presidente Antônio 

' 	Carlos - UNIPAC, em julho de 2007. 
Pós-Graduada em Gestão Pública Municipal pela Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 
da Universidade Federal de Juiz de Fora, em julho de 2011. 

Algumas atividades exercidas: 

Servidora concursada da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete desde agosto de 1995. 
Coordenadora do Centro de Apoio e Atendimento ao Cidadão Professor Antônio Biagioni e da 
Biblioteca Vereador Doutor Nilson Albuquerque, da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
período de 12 de dezembro de 2006 a 08 de janeiro de 2008. 
Assessora do ex-Deputado Estadual José Milton, junto à Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais. 
Assessoria Jurídica do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ouro Branco. 
Assessoria Jurídica do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Carandaí. 
Assessoria Jurídica para Vereadores da Câmara Municipal de Ouro Preto. 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Casa Grande. 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Queluzito. 



Funções que atualmente exerce: 

Procuradora da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
Advogada militante nas áreas de Direito Público, Administrativo e Eleitoral. 
Conselheira da Fundação Municipal de Ensino Superior de Conselheiro Lafaiete. 
Membro da Comissão de Elaboração e Revisão da legislação urbanística do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de agosto de 2011. 

Gilcinéa da Consolação Téles 
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